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DECRETO NO 038. DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

DECRETA PONTO FACULTATIVO NÁS
REPARTTÇÔES qUBLICAS DO MUNTCÍq\O
DE DERRUBADAS NO DIA 08/09/2023, EM
VIRTUDE DO FERIADO NACIONAL DE 07
DE SETEMBRO, DIA DA INDEPENOÊI'ICM
DO BRÁS/I E DA OUIRÁS
PROVIDÊNClÁS.

MIRO MÜLBEIER, Prefeito em Exercício do Município de Derrubadas,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela
Legislação vigente,

CONSíDERANDO o feriado nacional de quinta-feira, dia 07 de
setembro, em que se comemora a lndependência de Brasil,

DECRETA:

Art. 10 Ponto facultativo nas repartiçÕes publicas do Município de
Derrubadas, no dia 0810912023, sexta-feira.

Art. 20 Excetuam-se do disposto neste Decreto, os serviços
sobreaviso na área da Saúde para o atendimento de situaçÕes de emergência.

Art. 3o Revogam-se as disposiçÕes em contrário,

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do
de setembro de 2023.

Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, aos 04 dias do mês
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PREFEITO DE DERRUBADAS EM EXERC|C!O

Registre-se e Publique-se.
s 0410912023.


